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Resumo

Esta pesquisa busca responder a seguinte questão de pesquisa: Como os diferentes grupos envolvidos na educação pública municipal de Fortaleza/CE: Secretaria de educação, distritos de educação, escolas, familiares e estudantes, percebem a função e a relevância do Ensino Religioso (ER) no processo formativo dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental, conforme o DRCFOR? Para tanto, o objetivo é investigar como os stakeholders, dos níveis estratégicos aos clientes/beneficiários percebem e atribuem função ao ER. Na perspectiva teórica, aborda-se a Teoria dos Stakeholders; Currículo e Ensino Religioso e Educação em Direitos Humanos. Trata-se de uma pesquisa qualitativa, com inspiração no estudo de caso. A função do ER é percebida de maneira fragmentada e com baixa integração entre os diferentes níveis do sistema educacional, o que compromete sua efetividade como componente curricular voltado à formação ética e cidadã. Portanto, a percepção dos stakeholders está diretamente relacionada ao grau de comunicação intersetorial e valorização institucional do componente curricular.
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1 Introdução

O presente estudo tem como objetivo principal analisar a percepção da função do Ensino Religioso (ER) no processo formativo dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental na rede municipal de Fortaleza/CE. Para isso, utiliza-se a perspectiva da Teoria dos Stakeholders, em consonância com o Documento Curricular Referencial de Fortaleza (DCRFOR). A pesquisa busca entender como os diversos grupos envolvidos na educação pública municipal, desde o nível estratégico (Secretaria de Educação) até os clientes/beneficiários (familiares e estudantes), percebem e atribuem função ao ER.

O DCRFOR (2024) integra explicitamente o Ensino Religioso no currículo municipal de Fortaleza, com ênfase na formação ética, cidadã e crítica, e no respeito à diversidade religiosa e interculturalidade. Enquanto a Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017) reconhece o ER como parte da formação humana, mas o coloca na parte diversificada do currículo, o DCRFOR o estabelece como componente curricular obrigatório. Essa abordagem local, focada nos Direitos Humanos e na convivência plural, representa um avanço importante ao superar uma visão proselitista e reconhecer o potencial do ER como campo formativo para a cultura de paz.


O Ensino Religioso na rede municipal é normatizado pela Lei Orgânica do Município de Fortaleza, pelo Parecer do Conselho Municipal de Educação (CME) nº 163/2024, que homologou o DCRFOR, e pelo próprio documento curricular. Diante desse cenário, esta pesquisa busca responder à seguinte questão: Como os diferentes grupos envolvidos na educação pública municipal de Fortaleza: Secretaria de Educação (nível estratégico), Distritos de Educação (nível tático), Escolas (nível operacional) e Familiares e estudantes (clientes), percebem a função e a relevância do ER no processo formativo dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental?

2 Fundamentação teórica

A fundamentação teórica desta pesquisa se organiza em três eixos principais: o Ensino Religioso, a Teoria dos Stakeholders e o Documento Curricular Referencial de Fortaleza (DCRFOR).

Quanto ao Ensino Religioso, Elisa Rodrigues (2024) defende um "Ensino religioso reflexivo", que se baseia na Ciência da Religião para abordar o fenômeno religioso de forma crítica e não-confessional. A autora propõe que o ER vá além da mera transmissão de conteúdo, estimulando a reflexão sobre o papel da religião na sociedade e na vida humana. A finalidade do Ensino Religioso, segundo essa perspectiva, é promover a compreensão, o respeito e o diálogo entre as diferentes manifestações religiosas. Essa abordagem está alinhada com o que o DCRFOR propõe, que é a formação ética e cidadã e o respeito à diversidade religiosa.

Por sua vez, Mircea Eliade (1992) analisa o fenômeno do sagrado e do profano, conceitos que são fundamentais para a compreensão da experiência religiosa. A teoria de Eliade pode ser utilizada para analisar o Ensino Religioso não como um conjunto de dogmas, mas como uma disciplina que estuda as manifestações do sagrado nas diferentes culturas, respeitando a sua diversidade e complexidade. Assim, o ER se torna um espaço para a exploração da dimensão religiosa da experiência humana.

A Teoria dos Stakeholders, proposta por R. Edward Freeman (1984), sugere que o sucesso de uma organização depende da sua capacidade de gerenciar as relações com todos os grupos que podem afetá-la ou ser afetados por ela. Esses grupos, ou "stakeholders", incluem não apenas acionistas, mas também clientes, funcionários, fornecedores, a comunidade e o governo. Donaldson e Preston (1995) expandem essa teoria, argumentando que as empresas têm uma obrigação moral de considerar os interesses de todos os stakeholders, não apenas os de seus proprietários. Eles distinguem entre abordagens descritivas (que descrevem como as empresas se relacionam com os stakeholders), instrumentais (que conectam a gestão de stakeholders ao desempenho da empresa) e normativas (que se baseiam em princípios éticos).

No contexto educacional, a Teoria dos Stakeholders permite analisar a percepção do Ensino Religioso a partir de múltiplos pontos de vista. Os stakeholders da educação municipal de Fortaleza incluem a Secretaria de Educação (nível estratégico), os Distritos de Educação (nível tático), as escolas (nível operacional) e os familiares e estudantes (clientes). A pesquisa, ao aplicar essa teoria, busca perceber como a comunicação e a valorização institucional do ER impactam a percepção de cada um desses grupos, e como essa percepção, por sua vez, afeta a efetividade do componente curricular.

O Documento Curricular Referencial de Fortaleza (DCRFOR, 2024) serve como o arcabouço normativo para o Ensino Religioso na rede municipal. O documento diferencia-se da BNCC ao integrar explicitamente o ER ao currículo, definindo objetivos, conteúdos e competências de forma clara. A ênfase do DCRFOR na formação ética e cidadã, no respeito à diversidade religiosa e na interculturalidade o alinha com a proposta de um Ensino Religioso que promove a cultura de paz e os direitos humanos. Este documento é, portanto, o ponto de partida para a análise das percepções dos stakeholders, pois ele estabelece as diretrizes e a finalidade do ER na rede municipal.
3 Metodologia

Esta pesquisa adota uma abordagem qualitativa (Gil, 2002), com inspiração no estudo de caso (Yin, 2005). A metodologia será composta por uma fase documental e pela coleta e análise de dados. Na fase documental, serão analisadas leis, pareceres e o próprio DCRFOR para entender o arcabouço normativo do Ensino Religioso em Fortaleza.

Os sujeitos da pesquisa incluem representantes da Secretaria Municipal de Educação (SME), dos Distritos de Educação, diretores escolares, professores de Ensino Religioso, pais e estudantes. A coleta de dados será realizada por meio de entrevistas semiestruturadas e questionários, permitindo a compreensão das percepções de cada grupo de stakeholders. A análise dos dados será feita por meio da Análise de Conteúdo (Bandin, 2016), que busca compreender os sentidos e as múltiplas significações atribuídas aos documentos e falas dos participantes.
4 Resultados e Discussão

A função do ER nos anos iniciais do Ensino Fundamental na rede municipal de Fortaleza é percebida de maneira fragmentada e com baixa integração entre os diferentes níveis do sistema educacional (estratégico, tático, operacional e clientes), o que compromete sua efetividade como componente curricular voltado à formação ética e cidadã. Portanto, a percepção dos diferentes stakeholders sobre o ER está diretamente relacionada ao grau de comunicação intersetorial e valorização institucional do componente curricular.
A abordagem via Teoria dos Stakeholders possibilita uma leitura crítica das múltiplas vozes envolvidas, como gestores, docentes, familiares e estudantes, oferecendo subsídios para uma prática mais dialógica e alinhada aos princípios de Direitos Humanos. Desta feita, esta pesquisa pretende ampliar o debate sobre a função da componente curricular ER, revelando como diferentes níveis da gestão educacional e dos beneficiários diretos (familiares e estudantes) percebem esse componente curricular. 

Trata-se de um estudo relevante para o aprimoramento de políticas públicas educacionais e para a efetivação de uma educação mais democrática, inclusiva e dialógica.
5 Considerações Finais
A presente proposta de pesquisa situa-se na interface entre o ER, a gestão educacional e a Teoria dos Stakeholders, com foco no contexto do DCRFOR. Ao realizar um levantamento bibliográfico nas principais bases de dados acadêmicas nacionais, como a Plataforma Sucupira/CAPES, o Google Acadêmico, a SciELO, e diversos repositórios de universidades brasileiras, observou-se que a produção científica sobre o Ensino Religioso no Brasil apresenta significativo desenvolvimento, especialmente no que diz respeito às discussões sobre modelos pedagógicos (confessional, fenomenológico, interconfessional), formação docente e implicações legais da presença do componente nos currículos escolares.

Entretanto, ao delimitar o campo para produções que abordam o ER nos anos iniciais do Ensino Fundamental, observa-se uma relativa escassez de investigações mais aprofundadas, sobretudo quando se busca um olhar contextualizado nas políticas curriculares locais. Em relação específica ao DCRFOR, não foram localizadas, até o momento, dissertações ou teses que tenham se debruçado sobre sua implementação, impactos ou análise crítica, o que evidencia uma lacuna relevante na literatura.

Ainda mais restrita é a articulação entre o ER e a Teoria dos Stakeholders, sendo esta última frequentemente mobilizada em pesquisas da área de administração e gestão, com foco em processos decisórios, relações institucionais e engajamento de atores organizacionais. A aplicação da Teoria dos Stakeholders ao campo da educação básica e, mais especificamente, ao componente curricular do ER, não foi identificada em nenhuma produção acadêmica de nível stricto sensu até o momento. Essa ausência aponta para um alto grau de ineditismo da presente proposta, que busca compreender como diferentes níveis do sistema educacional (secretaria de educação, distritos de educação, escolas e famílias do município de Fortaleza) percebem o papel do ER no contexto de um currículo municipal normativo.

Desse modo, a pesquisa se propõe a contribuir significativamente com a literatura educacional brasileira ao integrar uma perspectiva teórica originada na administração (Stakeholders) com a análise curricular e pedagógica do ER, ancorada em um estudo de caso municipal. Ao iluminar as percepções e práticas dos diversos atores envolvidos, o estudo pode ainda oferecer subsídios para formulação de políticas públicas e aprimoramento da formação docente, ampliando a compreensão sobre a função sociocultural e educativa do ER no contexto das diretrizes curriculares locais.
Referências

BARDIN, Laurence. Análise de Conteúdo. São Paulo: Edições 70, 2016.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 23 dez. 1996.

BRASIL. Lei nº 9.475, de 22 de julho de 1997. Altera o art. 33 da Lei nº 9.394/1996, sobre o ensino religioso nas escolas públicas de ensino fundamental. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 23 jul. 1997.

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Brasília, DF: MEC, 2017.

CAMPOS, Claudinei. José Gomes. Método de Análise de Conteúdo: ferramenta para a análise de dados qualitativos no campo da saúde. Rev Bras Enferm, Brasília (DF), n. 57, p. 611-614, set/out, 2004.

CEARÁ. Documento Curricular Referencial do Ceará – Ensino Infantil e Fundamental. Fortaleza, CE: Secretaria de Educação do Estado do Ceará, 2019.
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE). Parecer CNE/CP nº 11/97, de 07 de maio de 1997. Diretrizes para a organização do ensino religioso nos sistemas de ensino. Brasília, DF, 1997.
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE). Resolução CNE/CP nº 2, de 28 de maio de 1998. Estabelece diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores e para a organização do ensino religioso. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 3 jun. 1998.
DONALDSON, Thomas; PRESTON, Lee E. The stakeholder theory of the corporation: Concepts, evidence, and implications. Academy of Management Review, v. 20, n. 1, p. 65-91, 1995.

ELIADE, Mircea. O Sagrado e o Profano: a essência das religiões. São Paulo: Martins Fontes, 1992. (A ser incluído).

FORTALEZA (CE). Câmara Municipal. Lei Orgânica do Município de Fortaleza. Lei Orgânica nº 1, de 15 de dezembro de 2006. Fortaleza: Câmara Municipal, 2006.

FORTALEZA (CE). Conselho Municipal de Educação. Parecer CME nº 163/2024. Homologação do Documento Curricular Referencial de Fortaleza (DCRFor). Fortaleza, CE, 28 ago. 2024.

FORTALEZA (CE). Secretaria Municipal da Educação. Documento Curricular Referencial de Fortaleza (DCRFor). Fortaleza: SME, 2024.

FREEMAN, R. Edward. Strategic Management: A Stalkeholder Approach. Boston: Pitman, 1984.

GIL, A. C. Métodos e técnicas de pesquisa social. 5.ed. São Paulo: Atlas, 2002.

RODRIGUES, Elisa. Ensino religioso reflexivo: uma proposta a partir da Ciência da Religião. 2. ed. São Paulo: Editora Recriar, 2024.

YIN, R. K. Estudo de caso: planejamento e métodos. Porto Alegre, RS: Bookman, 2005.

�Doutorando em Ciências das Religiões pela FUV. Professor da Educação Básica dos Municípios de Fortaleza/CE e Caucaia/CE. Contato: jngadelha@gmail.com





2

